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E M E N T A

FALSIDADE IDEOLÓGICA. O Tipo consiste na Omissão, em documento público ou particular, de Declaração
que nele devia constar ou, nele Inserir ou Fazer Inserir declaração falsa ou diversa da que deveria ser escrita,
com o fim de prejudicar direito, criar Obrigação ou Alterar a verdade sobre Fato Jurídico Relevante.
Compreende calar, negar ou alterar a Verdade sobre fatos jurídicos relevantes para o conteúdo jurídico do
Documento.
Apelação Criminal interposta à Sentença proferida nos autos de Ação Criminal que condenou o Réu em face da
prática do Crime de Falsidade Ideológica, previsto no artigo 299 do Código Penal, à Pena Privativa de
Liberdade de 02 (dois) anos, 07 (sete) meses e 15 (quinze) dias de Reclusão e Multa de 84 (oitenta e quatro)
Dias-Multa à razão de 1/20 (um vigésimo) do Salário Mínimo.
O exame das Circunstâncias Judiciais do artigo 59 do Código Penal demonstra adequação, haja vista que é
consentânea com os elementos constantes nos autos. Entretanto, revela-se excessiva a Pena-Base, porquanto
as três Circunstâncias Judiciais valoradas negativamente (Culpabilidade, Personalidade e Circunstâncias) foram
estabelecidas em patamares elevados e, assim, reduz-se a Pena-Base para 02 (dois) anos.
A Súmula nº 497 do Supremo Tribunal Federal dispõe que “Quando se tratar de crime continuado, a prescrição
regula-se pela pena imposta na sentença, não se computando o acréscimo decorrente da continuação.” Na
mesma linha, Habeas Corpus nº 210.155, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª Turma do Superior Tribunal de
Justiça, DJE de 09.11.2011, e Apelação Criminal nº 12.394, Relator Desembargador Federal Paulo Roberto de
Oliveira Lima, 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, DJE de 03.08.2015.
O Prazo Prescricional é de 04 (quatro) anos, uma vez que a Pena, sem o acréscimo da Continuidade Delitiva, é
de 02 (dois) anos (artigo 109, V, do Código Penal).
Considerando que, do recebimento da Denúncia até a Publicação da Sentença, transcorreu lapso temporal
superior a 04 (quatro) anos, incidiu a Prescrição da Pretensão Punitiva (artigos 107, IV, 109, V  e 110 do Código
Penal).
Provimento da Apelação.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos, em que são Partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do
Egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª Região, por unanimidade, dar Provimento à Apelação, nos termos do
Relatório, do Voto do Relator e das Notas Taquigráficas constantes dos autos, integrantes do presente Julgado.

Recife, 01 de Março de 2018 (Data do Julgamento).

Desembargador Federal ALEXANDRE LUNA FREIRE
Relator
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R E L A T Ó R I O

Trata-se de Apelação Criminal interposta à Sentença proferida nos autos da Ação Criminal nº 0007821-
49.2016.4.05.8300, em curso na 4ª Vara Federal (PE), que condenou o Réu, em face da prática do Crime
previsto no artigo 299 do Código Penal1, à Pena Privativa de Liberdade de 02 (dois) anos, 07 (sete) meses e 15
(quinze) dias de Reclusão e Multa de 84 (oitenta e quatro) Dias-Multa, à razão de 1/20 (um vigésimo) do Salário
Mínimo.

A Sentença considerou, em ´sintese:

“19. Examinando os autos, verifico que a MATERIALIDADE DELITIVA está positivada pelos documentos
encartados no Inquérito Policial nº 0296/2012. (...)
34. Conforme se demonstrará mais adiante, restou comprovado que a pessoa que realizou as duas
primeiras avaliações não foi o acusado, tendo o mesmo se utilizado de tal artifício para ser
aprovado na disciplina de Matemática.
35. Em que pese o acusado ter justificado a sua nota "zero" na terceira avaliação pela alegada
embriaguez, é importante registrar que o Laudo Pericial n° 788/2014 afasta essa hipótese, ao concluir que
não foram encontrados elementos que vinculem as divergências entre os manuscritos apostos nas
primeiras avaliações em detrimento da terceira avaliação com a suposta embriaguez alcoólica (fls.
107/117, do IPL).
36. Além disso, passo a pontuar algumas inconsistências existentes nas alegações do acusado.
37. Em seu interrogatório judicial, o acusado declarou que não lembrava de ter assinado a ata de
presença justamente da terceira prova, e que tal ata era passada "de mão em mão" pelos alunos,
mesmo em dias de prova, contudo o professor Luiz Hamiel informou em sua oitiva que,
exatamente nas avaliações, passava a ata de presença entre os alunos, acompanhando as
assinaturas, apenas nas aulas passava a ata para circular na sala de aula. Ademais, relembre-se
que o acusado afirmou não recordar se, nos dias de aula normal, em que não havia prova, a ata
circulava entre os alunos ou não.
38. Ora, pelas respostas do réu, vê-se que ele somente não se lembrava especificamente do que o
poderia comprometer, isso justamente para se desvincular da falsidade da assinatura nas atas das
duas primeiras provas.
39. Quanto à alegação do acusado de que não frequentava as aulas e que as excelentes notas das duas
primeiras avaliações se deram em razão de ele ter aprendido o conteúdo da disciplina de Matemática com
seus colegas na casa do estudante, não se revela crível, tendo em vista a complexidade da referida
disciplina, segundo os depoimentos testemunhais, tanto que quase ninguém na sala de aula conseguia
obter a nota máxima nessa disciplina.(...)
45. Desse modo, no que concerne à AUTORIA DELITIVA, não há dúvida de que o acusado utilizou-
se de terceira pessoa para realizar as avaliações da disciplina de Matemática do curso de
Farmácia, para, enfim, alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante (cuja consequência
seria a aprovação na mencionada disciplina), razão pela qual sua conduta amolda-se com
perfeição, em termos objetivos e subjetivos, à descrição típica do art. 299 do Código Penal, a

1 Código Penal �
�
Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou 
diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:�
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, de quinhentos mil réis a cinco 
contos de réis, se o documento é particular. �
Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de 
assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte. �
Falso reconhecimento de firma ou letra �
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seguir transcrito: (...)”2
2 SENTENÇA�

�
Juíza Federal AMANDA TORRES DE LUCENA DINIZ ARAUJO �
Processo n.º 0007821-49.2016.4.05.8300 Classe 240 - AÇÃO PENAL �
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL �
RÉU: PHARES ROBERTO DA SILVA�
 SENTENÇA �
1- RELATÓRIO: �
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, na pessoa de seu representante legal, ofereceu a denúncia de fls. 03/07 contra PHARES ROBERTO 
DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos, tipificando a conduta criminosa a ele imputada no art. 299 c/c art. 71, ambos do Código Penal, 
os quais tipificam o delito de falsidade ideológica em continuidade delitiva. �
2. Segundo narrado na atrial acusatória, o denunciado, nos dias 03/04/2009 e 15/05/2009, utilizou-se de terceiro para fazer avaliação da 
disciplina de Matemática do curso de Farmácia da Universidade Federal de Pernambuco -UFPE, fazendo inserir dados falsos e diversos do 
que deveriam ser escritos nas provas e nas respectivas atas de frequência, com o fim de alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. 
�
3. Relatou o Parquet que a falsificação foi descoberta pelo professor Luiz Hamiel A. Consoni, o qual desconfiou da discrepância das duas notas 
10.0 (dez) tiradas pelo aluno nas provas realizadas naquelas datas de 03/04/2009 e 15/05/2009 e da nota 0,0 (zero) recebida em uma avaliação
 realizada no dia 17/06/2009. No mais, o docente identificou urna diferença de caligrafia na assinatura das duas primeiras provas e de suas 
respectivas atas em relação à da última avaliação e de seu documento de frequência. �
4. Acrescentou o MPF que foi instaurado um procedimento administrativo para apurar os fatos, ocasião em que foram colhidos os depoimentos 
de Luiz Hamiel (professor de matemática), de Eliane Lafayette Araújo (coordenadora do curso de farmácia na UFPE) e do próprio denunciado. 
Apesar das informações ali apuradas, o relatório concluiu pela desnecessidade de continuar o procedimento administrativo, haja vista o aluno 
não mais possuir vínculo com a universidade àquela altura. �
5. Aduziu, ainda, a denúncia que PHARES, em interrogatório perante a Polícia Federal, afirmou não só que os documentos apreendidos-as 
três provas e suas respectivas atas -foram realmente assinados por ele, mas também que estava embriagado no dia da terceira prova e 
assegurou que não contratou qualquer pessoa para realizar as avaliações em seu lugar. �
6. Por fim, pontuou o MPF, contudo, que, consoante preceitua o Laudo Pericial nº 788/2014-SETEC/SR/DPF/PE de fls. 107/117, a assinatura 
da terceira prova não é compatível com as assinaturas das primeiras duas provas, bem corno que não foram encontrados elementos que 
indicassem que a terceira avaliação tivesse sido realizada por pessoa em estado de embriaguez. �
7. Pois bem. �
8. Foram arroladas 2 (duas) testemunhas pela acusação. 9. A denúncia foi recebida em 07/06/2012 conforme decisão de fls. 09/12, tendo sido 
instruída com os autos do IPL nº 0296/2012, em apenso. �
9. Regularmente citado mediante carta precatória (fls. 44/44-V), o réu apresentou resposta à acusação às fls. 49/52, por intermédio da Defensor
ia Pública da União, oportunidade em que postulou pela apresentação de rol de testemunhas por ocasião da audiência de instrução, bem como 
se reservou a defesa o direito de discutir de forma ampla o mérito da presente ação no momento do oferecimento das alegações finais, 
limitando-se, assim, a negar a imputação realizada nos termos da denúncia. �
10. O recebimento da denúncia foi confirmado por meio da decisão de fls. 54/55, já que não se vislumbrou a configuração de qualquer causa 
de absolvição sumária, deflagrando-se a instrução criminal e designando-se audiência para a realização dos atos de forma concentrada na 
data de 16/03/2017. �
11. Termo de Audiência de Instrução e Julgamento e arquivo de mídia digital acostados às fls. 76/81 e 75, por meio do qual foram inquiridas as 
duas testemunhas arroladas pela acusação (Luiz Hamel Almeida Consoni e Eliane Lafayette Araújo de Siqueira) e uma das três testemunhas 
apresentadas pela defesa (Francimara de Sá Muniz), já que a defesa desistiu das outras duas presentes (Alan Soares Lima e Ione Aparecida Q
uixabeira), sem oposição do MPF e com a devida homologação deste Juízo. �
12. Na fase do art. 402 do CPP, as partes nada requereram, sendo colhidas as alegações finais orais em audiência, as quais ficaram 
registradas na mídia digital de fI. 75. �
13. Alegações finais do MPF (mídia audiovisual à fl. 75, da ACR), requerendo-se a condenação do réu. �
14. Alegações finais da defesa (mídia audiovisual à fI. 76, da ACR), requerendo-se a absolvição do réu das imputações formuladas pelo MPF. �
15. Certidão de antecedentes criminais relativa ao Tribunal de Justiça de Pernambuco acostada às fls. 35/36, dela constando registro negativo 
diverso do presente feito em desfavor do réu. �
Regularmente citado mediante carta precatória (fls. 44/44-V), o réu apresentou resposta à acusação às fls. 49/52, por intermédio da Defensoria 
Pública da União, oportunidade em que postulou pela apresentação de rol de testemunhas por ocasião da audiência de instrução, bem como 
se reservou a defesa o direito de discutir de forma ampla o mérito da presente ação no momento do oferecimento das alegações finais, 
limitando-se, assim, a negar a imputação realizada nos termos da denúncia. �
16. O recebimento da denúncia foi confirmado por meio da decisão de fls. 54/55, já que não se vislumbrou a configuração de qualquer causa 
de absolvição sumária, deflagrando-se a instrução criminal e designando-se audiência para a realização dos atos de forma concentrada na 
data de 16/03/2017. �
Termo de Audiência de Instrução e Julgamento e arquivo de mídia digital acostados às fls. 76/81 e 75, por meio do qual foram inquiridas as 
duas testemunhas arroladas pela acusação (Luiz Hamel Almeida Consoni e Eliane Lafayette Araújo de Siqueira) e uma das três testemunhas 
apresentadas pela defesa (Francimara de Sá Muniz), já que a defesa desistiu das outras duas presentes (Alan Soares Lima e Ione Aparecida Q
uixabeira), sem oposição do MPF e com a devida homologação deste Juízo. �
Na fase do art. 402 do CPP, as partes nada requereram, sendo colhidas as alegações finais orais em audiência, as quais ficaram registradas 
na mídia digital de fI. 75. �
Alegações finais do MPF (mídia audiovisual à fl. 75, da ACR), requerendo-se a condenação do réu. �
Alegações finais da defesa (mídia audiovisual à fI. 76, da ACR), requerendo-se a absolvição do réu das imputações formuladas pelo MPF. �
Certidão de antecedentes criminais relativa ao Tribunal de Justiça de Pernambuco acostada às fls. 35/36, dela constando registro negativo 
diverso do presente feito em desfavor do réu. �
17. Conclusos, vieram-me os autos para julgamento. �
É O RELATÓRIO. �
DECIDO. �
2 - FUNDAMENTAÇÃO: �
18. Não havendo preliminares a serem enfrentadas, passo ao exame do mérito. �
19. Examinando os autos, verifico que a MATERIALIDADE DELITIVA está positivada pelos documentos encartados no Inquérito 
Policial nº 0296/2012. �
20. Nesse sentido, foi aberto o Procedimento Administrativo n° 23076.013036/2009-11 (fls. 23/77 do IPL), no âmbito do qual, o professor Luiz 
Hamiel Almeida Consoni declarou que o que lhe chamou a atenção para a apontada irregularidade foram as duas notas "dez" e uma "zero" 
tiradas pelo acusado, além da caligrafia da ata de presença e das provas realizadas estarem diferentes (fl. 70, do IPL). �
21. Tal procedimento administrativo não atingiu o seu desfecho porque o acusado não mais pertencia à Universidade Federal de Pernambuco 
à época, contudo, no relatório constante às fls. 73/76 do IPL, a Comissão de Sindicância sugere à Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e 
Qualidade de Vida da UFPE o envio da cópia integral dos autos da apuração ao Ministério Público Federal. �
22. Às fls. 26/34-v do IPL, constam as três avaliações e suas respectivas atas de presença, as quais foram submetidas a exame pericial pela 
autoridade policial. (Laudo Pericial nº 788/2014 - SETEC/SR/DPF/PE às fls. 107/117 do IPL) que concluiu que os manuscritos apostos na 
primeira e segunda avaliação -as quais receberam a nota dez partiram de uma mesma pessoa, ao passo que, ao confrontá-las com a terceira 
avaliação, verificou-se que não eram compatíveis. �
23. Ao ser interrogado em sede policial (fls. 83/85), declarou o acusado que (grifos nossos): �
"Que a vista dos documentos de fls. 26 à 34, o interrogado afirma que tanto as assinaturas nas atas de frequência como as provas foram feitas 
pelo próprio; Que os detalhamentos das três provas, feitos a mão, cujas cópias encontram-se às fls. 28129, 31 verso/32 e 34/34 verso, foram fe
itos pelo próprio interrogado.Que o interrogado quer salientar que na terceira prova obteve resultado "zero" porque saiu de uma festa, direto 
para a faculdade, levado por uma amiga que não se recorda quem foi, porque estava "muito bêbado" (...) Que quando o interrogado respondeu 
às duas primeiras provas. ele não havia bebido, respondeu-as sóbrio; Que a diferença entre as caligrafias apresentadas entre as duas 
primeiras provas e a terceira foi em razão de já mencionada embriaguez 110 dia de realização desta última L.J". �
24. Em Juízo (mídia audiovisual à fI. 75), Luiz Hamiel Almeida Consoni confirmou o depoimento realizado em sede de sindicância, em 
20/05/2011, fl. 70 do IPL. Afirmou que estranhou um aluno tirar 10 e 10 nas duas primeiras provas, até porque não é normal isso nunca tinha 
acontecido, nem tinha ocorrido de um aluno tirar nota zero, já pode ter acontecido de pelo menos tirar uma nota 2. Aduziu, ainda, que um aluno 
que tira 10 e 10 nas duas primeiras provas seria brilhante, e que para passar direto na matéria bastam 21 pontos, se o aluno já tirou 10 e 10 já 
estava quase passado. Declarou que comunicou a estranheza que o fato lhe causou. �
25. Respondendo as perguntas realizadas pela defesa, a testemunha declarou que os conteúdos das provas eram diferentes, mas 
interligados, e eram progressivos. De modo que, para saber o terceiro, tinha que saber o primeiro e o segundo assuntos. Disse que 
seria possível que o aluno dominasse os dois primeiros conteúdos e não o terceiro, é verdade, mas, na prática, em mais de trinta 
anos de experiência, nunca viu isso acontecer

. Declarou que não lembrava da presença do acusado nas salas de aula, pois eram uns trinta alunos em sala de anfiteatro. Em relação 
às duas primeiras avaliações, afirmou que não se recordava de haver percebido alguém estranho na sala, mas não era fácil perceber, 
pois são muitas disciplinas e alunos (...). �
26. Por fim, respondendo as indagações deste Juízo, Luiz Hamiel declarou que não havia como saber se o aluno frequentou a terceira unidade, 
pois há alunos que assinam por outros. Nas avaliações, passava a ata entre os alunos acompanhando-a, mas nas aulas passava a ata para 
circular na sala de aula. Quando elogiou a atuação do réu nas duas primeiras avaliações, a turma não ficou surpresa, nem o réu nada falou, 
ficou calado. Lembrava do acusado na sala de aula por algumas vezes. Somente houve três ou quatro notas dez na sala de aula. Não soube 
dizer se o réu era um aluno assíduo. �
27. A testemunha Eliane Lafayette Araújo, coordenado do curso de Farmácia à época dos fatos, ao ser ouvida perante este Juízo (mídia 
audiovisual à fI. 75), declarou que foi procurada pelo professor Consoni, pois teve dúvidas por causa da nota da terceira avaliação do aluno, já 
que o professor até tinha elogiado o acusado em sala de aula por ter tido duas notas dez, enquanto os demais alunos reclamavam que não 
conseguiam nota alta na disciplina dele. Chamou o aluno e o professor e fizeram uma reunião, até porque as duas primeiras provas tinham 
letras iguais e eram muito limpas, enquanto a terceira era de letra diferente e toda suja, a olho nu dava para perceber a diferença. Segundo ela, 
o aluno disse que teria feito a terceira prova embriagado, mas a própria assinatura das atas era diferente quanto à da pertinente à terceira 
avaliação. Nessa reunião, o aluno disse que deixaria o curso de Farmácia e migraria para o curso de Direito. Entendeu que o processo seria 
arquivado porque o aluno não era mais aluno da UFPE. �
28. Ao responder as perguntas realizadas pela defesa, Eliane Lafayette afirmou que, salvo engano, quem aplicou as três provas foram os 
professores Carlos Fernando e Consoni (a testemunha que já depôs). Não se recordava quando Consoni se aposentou. A disciplina de 
Matemática ao tempo em que a depoente era coordenadora (por quatro anos) era dividida entre os dois professores retroreferidos. O professor 
Carlos Fernando, achava que ainda está na Universidade e é mais novo do que a depoente e do que Consoni. Não sabia se o réu era bom 
aluno, isso aconteceu no primeiro período do curso de Farmácia. Não lembrava se conversou com o professor Carlos sobre o fato, nem sabia 
se Consoni conversou com ele. As atas de presença às aulas são de responsabilidade do professor a depoente mesmo fazia chamada, e não 
ata. Por isso não sabe se ficavam arquivadas. �
29. Respondendo a esta magistrada, declarou que o professor Carlos aplicou a primeira prova, por era referente à parte da disciplina que ele 
ministrava, e que o professor Consoni aplicou as duas outras, pois já eram da parte do assunto sob sua responsabilidade. �
30. A testemunha arrolada pela defesa do acusado, Francimara de Sá Muniz, dec1arou em audiência que conhecia o acusado, pois seus pais 
conheciam os dele e tiveram urna relação mais estreita em 2009 quando a depoente veio fazer faculdade aqui e informou que ele sempre foi 
bastante estudioso, inclusive passou em muitos vestibulares, em concursos, era policial civil, sempre foi além da média. Segundo ela, as notas d
e Matemática dele eram altas, ele dava aulas a amigos e às irmãs sobre matemática. Afirmou que não conversou com o réu sobre esse fato e 
que, na época, o acusado trancou o curso de Farmácia, pois recebeu uma bolsa para curso de Direito e, por estar na academia, ele preferiu ess
e curso. �
31. Respondendo as perguntas realizadas por esta magistrada, declarou que, até onde sabia, o acusado estava preso por acusação de 
homicídio. Afirmou que morava nesta cidade e o acusado estava residindo em Serra Talhada, pois ele era policial civil lá, não sabendo precisar 
há quanto tempo. Declarou que o acusado no ano de 2009 bebia socialmente, e não era comum ele estar embriagado, pois ele já estava na Aca
demia da Polícia Civil. �
32. Em interrogatório judicial, o acusado PHARES ROBERTO DA SILVA não confirmou a acusação, declarando que: "o professor sempre foi 
carrasco e perseguidor; que realizou as três provas, bem como assinou as atas de frequência, somente não lembra deter assinada a última; 
que a ata era passada de mão a mão pelos alunos, mesmo em dia de prova: que no dia de aula normal, não lembra se o professor passava a 
ata ou fazia chamada; que frequentava as aulas da disciplina de Matemática, mas era outro professor que a ministrava, cujo nome não lembra, 
na verdade somente viu professor Consoni uma vez na sala de aula, e era o terceiro período do curso já; que somente viu o professor Consoni 
em aula uma única vez, não lembrando de ele aplicar as provas; que a primeira prova, não foi Consoni quem aplicou, e a segunda não lembra 
quem aplicou, não lembrando também quem aplicou a terceira prova; que lembra de ter feito a terceira prova, mas não lembra o que nela 
escreveu; que insiste em que não lembra se assinou a ata desse dia; que era bom aluno em Matemática, mas era aluno mais calado em sala 
de aula; que às vezes faltava às aulas, mas não sabe com que frequência, era muitas vezes, pois já estava deixando o curso; que mesmo não 
assistindo as aulas tirou dez nas duas primeiras avaliações, pois morava na casa de estudante e uns colegas davam aula lá; que nenhum 
colega dele fez a prova por ele; que em relação aos demais alunos da disciplina de Matemática, não sabe se tinham bom desempenho, pois não
 tinha muitas amizades; que não sabe se havia reclamação dos alunos por não conseguirem ter boas notas na disciplina de Consoni; que nada 
tem a dizer quanto ao resultado do laudo pericial; que de vez em quando tomava umas e extrapolava, cerca de uma vez no mês, geralmente 
quando tinha uma "calorada"; que somente essa única vez fez prova embriagado, pois era responsável; que a embriaguez em foco foi 
excepcional; que não lembra de ninguém em cuja companhia estivesse que houvesse presenciado a sua embriaguez; que nem tinha dormido 
na véspera da prova; que se considera uma pessoa paciente, nunca teve briga, responde pelo homicídio pois reagiu em legítima defesa, assim 
como o outro, pois o outro rapaz tentou atirar e atirou antes nele, nas duas vezes estava de folga". �
33. Eis o panorama probatório que se tem nos autos. �
34. Conforme se demonstrará mais adiante, restou comprovado que a pessoa que realizou as duas primeiras avaliações não foi o 
acusado, tendo o mesmo se utilizado de tal artifício para ser aprovado na disciplina de Matemática. �
35. Em que pese o acusado ter justificado a sua nota "zero" na terceira avaliação pela alegada embriaguez, é importante registrar que o Laudo 
Pericial n° 788/2014 afasta essa hipótese, ao concluir que não foram encontrados elementos que vinculem as divergências entre os 
manuscritos apostos nas primeiras avaliações em detrimento da terceira avaliação com a suposta embriaguez alcoólica (fls. 107/117, do IPL).�
36. Além disso, passo a pontuar algumas inconsistências existentes nas alegações do acusado. �
37. Em seu interrogatório judicial, o acusado declarou que não lembrava de ter assinado a ata de presença justamente da terceira 
prova, e que tal ata era passada "de mão em mão" pelos alunos, mesmo em dias de prova, contudo o professor Luiz Hamiel 
informou em sua oitiva que, exatamente nas avaliações, passava a ata de presença entre os alunos, acompanhando as assinaturas, 
apenas nas aulas passava a ata para circular na sala de aula. Ademais, relembre-se que o acusado afirmou não recordar se, nos dias 
de aula normal, em que não havia prova, a ata circulava entre os alunos ou não. �
38. Ora, pelas respostas do réu, vê-se que ele somente não se lembrava especificamente do que o poderia comprometer, isso 
justamente para se desvincular da falsidade da assinatura nas atas das duas primeiras provas. �
39. Quanto à alegação do acusado de que não frequentava as aulas e que as excelentes notas das duas primeiras avaliações se 
deram em razão de ele ter aprendido o conteúdo da disciplina de Matemática com seus colegas na casa do estudante, não se revela 
crível, tendo em vista a complexidade da referida disciplina, segundo os depoimentos testemunhais, tanto que quase ninguém na 
sala de aula conseguia obter a nota máxima nessa disciplina. �
40. Como se não bastasse, o teor do depoimento da testemunha de defesa ouvida mostra-se um pouco divergente daquele prestado pelo réu: 
disse ela que era ele quem ensinava Matemática a seus colegas, e não que eram estes que lhe ensinavam o assunto! �
41. Veja-se, ademais, que o acusado busca desvincular-se da pessoa do professor Luiz Hamiel Consoni ao afirmar que, a despeito de faltar às 
aulas com alguma frequencia - que nem soube detalhar - nao se recordava dele em sala de aula, lembrando-se mais do outro professor que 
ministrava a cadeira, de cujo nome também não se recordava. Isso, justamente para tentar desacreditar a versão apresentada pelo professor 
que o denunciou á coordenação do curso. �
42. Convém registrar, ainda, que, em alegações finais orais, a defesa afirma que não se tem certeza sobre quem realizou de fato as 
avaliações, contudo, diferentemente, o próprio réu afirmou que as avaliações, segundo ele, as três foram por ele realizadas. �
43. Adernais, ao analisar as avaliações originais constantes às fls. 129/133 do IPL nº 0296/2012, não é necessário dispender muito esforço 
para identificar que o padrão de escrita, a organização e a disposição dos cálculos realizados nas duas primeiras avaliações são notoriamente 
divergentes dos escritos consignados na terceira avaliação, na qual o réu obteve a nota zero. Tais divergências, frise-se, foram atestadas, 
inclusive, pelo Laudo Pericial nº 788/2014. �
44.  Outrossim, confrontando a assinatura do acusado constante na terceira avaliação (fI. 131, do IPL) com a assinatura constante no Auto de 
Qualificação e Interrogatório (fi. 85, do IPL), verifico que há uma significativa semelhança,

 de modo a concluir que, de fato, foi ele quem realizou a terceira avaliação, mas pessoa diversa realizou as duas primeiras. �
45. Desse modo, no que concerne à AUTORIA DELITIVA, não há dúvida de que o acusado utilizou-se de terceira pessoa para realizar 
as avaliações da disciplina de Matemática do curso de Farmácia, para, enfim, alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante 
(cuja consequência seria a aprovação na mencionada disciplina), razão pela qual sua conduta amolda-se com perfeição, em termos 
objetivos e subjetivos, à descrição típica do art. 299 do Código Penal, a seguir transcrito: (...)�
46. Dessarte, porque presentes os elementos do fato típico, tanto o subjetivo dolo, quanto os objetivos - descritivos e normativos - contidos na 
norma penal incriminadora retromencionada, e tendo em conta que não agiu o réu sob qualquer excludente de ilicitude e, ainda, 
considerando-se que é culpável, porquanto maior de 18 anos, com maturidade mental, que, com consciência da ilicitude do fato, sendo livre e 
moralmente responsável, reunia aptidão e capacidade de autodeterminação para decidir-se pelo direito e contra o crime, não havendo dúvida, 
mas certeza, a justificar a condenação.�
III DISPOSITIVO:�
47. Posto isso, julgo PROCEDENTE a acusação formulada na denúncia a fim de CONDENAR o réu PHARES ROBERTO DA SILVA pela 
perpetração, em 09/04/2009 e 15/05/2009, de 02 (dois) crimes de falsidade ideológica, tipificados no art. 299 do Código Penal, em continuidade 
delitiva (art. 71, do CP).�
48. Passo, assim, à dosimetria da pena a ser aplicada ao réu ora condenado, nos termos do art. 68, do Código Penal e analisando as 
circunstâncias judiciais do art. 59 do mesmo diploma, a eventual existência de circunstâncias agravantes e atenuantes ou causas de aumento 
ou diminuição de pena, bem como, ao final, a possibilidade de substituição da pena privativa de liberdade aplicada por pena(s) restritiva(s) de 
direito ou, não sendo esta possível, se o será a suspensão condicional da pena (sursis). �
3.1 - APLICACÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE �
1ª FASE: DOSAGEM DA PENA BASE �
A - Culpabilidade �
49. Como circunstância judicial, a culpabilidade deve ser analisada em sentido lato, entendida como a reprovação social que o crime e o autor 
merecem. Diferente, pois, da culpabilidade elemento constitutivo do delito, cujos requisitos são a imputabilidade do agente, a potencial 
consciência da ilicitude e a exigibilidade de conduta diversa. �
50. Nesta fase da dosimetria, cabe ao juiz avaliar, não mais a presença dos pressupostos acima declinados, sem os quais não há crime, mas o 
grau de censura social que incide sobre o agente e sobre o fato cometido. Assim é que, nesta oportunidade, classifica-se a culpabilidade entre 
intensa, média ou reduzida. �
51. In casu, tenho que o acusado obrou com culpabilidade intensa para o delito em espécie, porque se valeu da estratégia em duas oportunidade
s diferentes], confundindo a Universidade (no ato representada pelo professor da disciplina), aproveitando-se da especificidade de que as duas 
primeiras avaliações seriam aplicadas por professores diferentes, que mais dificilmente constatariam a fraude, especialmente em virtude da 
quantidade de alunos na sala e da pouca frequência do réu às aulas, o que deve ser devidamente ponderado para agravar-lhe a pena base 
acima do mínimo, como melhor se tratará ao comentar-se a circunstância judicial do art. 59 do CP intitulada "circunstâncias do crime", mais 
adiante.�
B - Antecedentes, Conduta Social e Personalidade �
52. Em obediência ao princípio constitucional da presunção de inocência e em anuência ao entendimento esposado por boa parte da doutrina e 
reiteradamente assentado na jurisprudência, inclusive do STF e STJ, entendo como maus antecedentes a serem sopesados negativamente em 
desfavor do réu -apenas os registros em folhas de antecedentes criminais que representem condenação com trânsito em julgado e que, 
adiante, não possam ser acatadas como agravante genérica da reincidência. �
53. Dos autos consta que o réu responde aos processos criminais n.º 0033669-76.2012.8.17.0001 e nº 00436-85.2015.8.17.1520, em 
trâmite perante a Terceira Vara do Tribunal do Júri da Capital e Vara Única da Comarca de Triunfo/PE, respectivamente, não havendo 
informações quanto ao trânsito em julgado (vide informações anexas). Assim, nada a valorar negativamente no que a eles concerne. 
�
54. A conduta social, por sua vez, não se refere a fatos criminosos, devendo o magistrado perquirir, diante das provas coligidas e se assim for 
possível, o papel assumido por ele na sociedade, a forma de se portar no ambiente familiar, profissional, perante seus vizinhos, conhecidos e 
amigos, para que se possa concluir se ele se comporta ou não de acordo com as normas sociais que exigem uma conduta harmônica e 
baseada em respeito mútuo. �
55. In casu, poucos elementos foram coletados em relação à conduta social do acusado, sabendo-se que se tratava de pessoa mais reservada, 
alegadamente (por não se saber se é verdade!) inteligente acima da média e disposto a ajudar colegas, sem maiores detalhes sobre seu 
comportamento, não podendo a sua conduta social ser aferida negativamente pelo registro de estar preso por suspeita de prática de homicídio, 
haja vista a informação prestada pelo réu de que seu envolvimento nos fatos teria se dado por legítima defesa.�
56. Quanto à personalidade, entendida esta como as qualidades morais do réu, houve nos fatos delituosos acima delineados uma 
demonstração de inclinação para o crime e de desdém para com a representação da autoridade que o professor ostenta em sala de 
aula, além da malícia de insinuar que ao realizar a terceira avaliação encontrava-se bêbado, o que não foi comprovado por qualquer 
testemunha, nem percebido pelo professor que aplicou a prova e nem atestado pela análise da caligrafia aposta no exame, feita pelos 
peritos da Polícia Federal, por isso devendo ser essa afirmação recebida como não verdadeira. �
C - Motivos, Circunstâncias e Consequências do Crime �
57. Como circunstância judicial, o motivo deve ser entendido como a razão de ser, a causa, o fundamento do crime perpetrado, sua mola 
propulsora. �
58. Sob este enfoque, a motivação do crime não restou declinada, podendo ser entendida como a intenção de aprovação na disciplina de 
Matemática, inerente a quem se propõe a falsificar justamente duas das três provas do semestre. �
59. No que concerne às circunstâncias, cumpre repisar aqui - não para representar bis in idem, mas pela localização topográfica do assunto -, 
que o réu aproveitou-se de serem diferentes os professores que aplicariam as duas primeiras provas e, com isso, seria mais difícil perceberem 
a fraude, para justamente nessas duas avaliações valer-se de terceiro para as realizar em seu lugar, com isso já garantindo a nota praticamente 
máxima que precisaria para passar por média na disciplina, bastando tirar nota 01 na terceira avaliação para essa aprovação, sendo que, 
justamente na terceira avaliação, não mais poderia valer-se de terceiro, pois quem a aplicaria seria o mesmo professor que em sala de aula o 
elogiara na sua presença pela nota da segunda prova, que ele sabia que passava a ata de presença entre os alunos acompanhando as assinatu
ras, e, pois, poderia perceber que não era ele quem estaria a realizar a terceira prova. �
60. De seu turno, é cediço que a prática de qualquer crime traz consequências já implícitas à violação da norma, que, inclusive, 
podem compor o próprio tipo penal infringido. Não obstante, como circunstâncias judiciais, não serão essas as consequências 
analisadas e sopesadas, mas sim aquelas que extrapolam o cometimento padrão do ilícito em questão. �
61. Em suma, como bem alertou NUCCI, apenas "o mal causado pelo crime, que transcende o resultado típico, é a consequência a ser 
considerada para a fixação da penal ". �
62. Nesse diapasão, constatam-se que as consequências do delito são normais à espécie, nada de específico se tendo a considerar, 
especialmente porque o acusado deixou o curso de Farmácia e foi cursar o de Direito.�
D - Comportamento da vítima �
63. Não há corno imputar qualquer colaboração da vítima para a conduta criminosa em tela. �
• Aferição da Pena-base �
64. O art. 299 do Código Penal prevê a reprimenda de reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos, além de multa. �
65. Considerando as circunstâncias judiciais já ponderadas, fixo a pena base privativa de liberdade um pouco acima do mínimo legal, ou seja. 2 
(dois) anos e 03 (três) meses de reclusão. �
2ª FASE: CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES �
66. Ausentes quaisquer causas atenuantes ou agravantes. �
- FASE: CAUSAS DE DIMINUIÇÃO E DE AUMENTO DA PENA �
67. Não vislumbro a incidência de qualquer causa de diminuição de pena. �
68. Destarte, considerando que a conduta criminosa em foco se repetiu por duas vezes (nos dias 03/04/2009 e 15/05/2009), sobre a pena 
imposta (2 anos de reclusão), aplico a fração de aumento de 1/6, o que resulta em penalidade final de 02 (dois) anos, 07 (sete) meses e 15 
(quinze) dias de reclusão. �
Pena privativa de liberdade definitiva �
69. Assim sendo, a pena privativa de liberdade definitiva ora imposta ao condenado é de 02 (dois) anos, 07 (sete) meses e 15 (quinze) dias de 
reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime aberto, conforme disciplina o art. 33, §2º, "c", do Código Penal. �
3.2 - APLICACAO DA PENA DE MULTA (SISTEMA BIFÁSICO) �
70. A fixação da pena de multa deve obedecer ao sistema bifásico: primeiramente, fixa-se a quantidade de dias-multa, entre 10 e 360 (art. 49, 
CP), considerando-se as circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal, as circunstâncias atenuantes e agravantes genéricas 
(circunstâncias legais), previstas nos arts. 61, 62, 65 e 66 do referido diploma legal, bem como as causas gerais e especiais de aumento e 
diminuição de pena. Após, tendo em vista a condição econômica do condenado, é estabelecido o valor de cada dia-multa, que não pode ser 
inferior a um trigésimo do salário mínimo vigente no tempo do fato delituoso nem superior a cinco vezes esse salário.�
1ª FASE: QUANTIDADE DE DIAS-MULTA �
71. Tendo em vista o nível de gravidade do delito cometido no prese
nte caso, as circunstâncias judiciais e legais acima já ponderadas para fixação da pena privativa de liberdade, bem como levando em 

consideração os limites mínimo e máximo previstos no art. 49 do Código Penal, fixo para o réu a obrigação de pagar 72 (setenta e dois) 
dias-multas, �
"que aumento de 1/6 face à continuidade delitiva, resultando em 84 (oitenta e quatro) dias-multas. �
2ª FASE: VALOR DOS DIAS-MULTA �
72. Levando em conta a atual situação econômica do réu (atualmente preso, casado e sem filhos, esposa desempregada, sem notícia de 
estar recebendo auxilio reclusão ou o próprio salário de policial do réu) determino como valor do dia-multa, dentre os limites de um trigésimo 
do salário mínimo vigente no tempo do fato delituoso até cinco vezes esse salário (§ 1º do art. 49 do CPB), o de 1/20 (um vigésimo) do 
salário mínimo. �
Pena de Multa definitiva �
73. Com essa operação, portanto, a multa a ser paga pelo sentenciado é de 4,2 (quatro vírgula dois) salários mínimos vigentes na época da 
consumação dos delitos (abril e maio de 2009), valor este sobre o qual deve incidir a correção monetária oficial até a data do efetivo 
pagamento (art. 49, §2º, do CP). �
3.3. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE �
74. Levando em conta que as penas privativas de liberdade aplicadas não superam o limite objetivo previsto no art. 44, I, do CP (de quatro 
anos), tampouco exista notícia nos autos de que o acusado seja reincidente em crime doloso (art. 44, lI, do CP), estão preenchidos os 
requisitos objetivos para a substituição da pena privativa de liberdade aplicada por pena restritiva de direitos.�
75. Da mesma forma, os requisitos subjetivos previstos no art. 44, III, do Código Penal, como já foi acima demonstrado, também são favoráve
is ao acusado, recomendando a substituição da pena privativa de liberdade aplicada por penas restritivas de direitos. �
76. Com efeito, a substituição em comento, no caso em tela, atente aos ..iprincípios da suficiência e da adequação, representando resposta 
efetiva do Estado para repreender a conduta criminosa perpetrada. �
77. Dessa forma, substituo a pena privativa de liberdade imposta por duas restritivas de direitos (Art. 44, § 2º do CP). �
78. A primeira pena consiste na prestação de serviços a entidade pública (Art. 43, IV, do CPB), mediante atribuição de tarefas gratuitas ao 
sentenciado, conforme suas aptidões, e que serão cumpridas à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação (Art. 46, § 3º do CPB), 
consoante vier a ser fixado pelo Juízo da Execução, de modo que a pena restritiva de direito tenha a mesma duração da pena privativa de 
liberdade substituída (ArL 55 do CPB). �
79. A título de segunda pena substitutiva, de prestação pecuniária, fixo, nos termos do art. 45, §2º, do CP, a obrigação mensal de o réu 
depositar, na conta corrente aberta pela 36ª Vara Federal, privativa para execuções penais, na Caixa Econômica Federal (agência 1029, oper
ação 005, conta 62242-9) nos termos de Ordem de Serviço Conjunta das 4ª, 13ª e 36ª Varas Federais/PE, de n.º 02/2014, da 
Resolução/CNJ n.º 154/2012, e do Provimento n.º 01/2013, da Corregedoria Regional do Tribunal Regional Federal da 5ª Região -, o valor de 
R$80,00 (oitenta reais), durante todo o período de duração da pena substituída, obviamente sem prejuízo do pagamento da pena principal de 
multa acima fixada. A comprovação do depósito deverá ser feito perante a 36ª Vara. �
SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA (SURSIS) �
80.  Na medida em que foi possível a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, não o é a suspensão condicional 
daquela, por expressa disposição do art. 77, III, do CP. �
3.5. DEMAIS DETERMINAÇÕES�
81. Por fim, condeno, ainda, o acusado ao pagamento das custas processuais, a serem calculadas pela contadoria do Juízo, podendo ser 
suspensa a exigibilidade a critério do Juízo da execução. �
82. Comunique-se o Juízo da 36ª Vara desta Seção Judiciária (privativa de execuções penais) sobre a condenação imposta nesta sentença. 
�
83. Após o trânsito em julgado desta Sentença, (i) promova-se a inclusão da informação completa da condenação no campo específico do 
cadastro do processo, junto ao TEBAS; (ii) inclua-se a informação da condenação no sistema on fine (INFODIP) do Tribunal Regional 
Eleitoral; (iii) oficie-se ao IITB, comunicando a condenação; (iv) atualize-se a informação da condenação no SINIC; (v) encaminhem-se os 
autos à contadoria para calcular as custas e a multa; (vi) expeça-se a folha de rosto a ser encaminhada à 36ª Vara Federal, com as peças 
e/ou informações obrigatórias, observando-se ordem estabelecida para a juntada das peças, tudo encaminhando àquele Juízo, incluindo os 
cálculos da contadoria e atentando para disponibilizar ao Juízo da Execução Penal a fiança eventualmente recolhida no caso, incumbindo à 
36ª Vara Federal lançar o nome do réu ora condenado no rol dos culpados (inciso LVII do art. 5º da Constituição federal, c/c o inciso II do 
art.393 do Código de Processo Penal). �
84. Por fim, oficie-se ao Coordenador do curso de Farmácia da Universidade Federal de Pernambuco, comunicando-se-lhe esta 
condenação. �
85. Não é o caso de decretar-se, corno efeito da condenação, a perda do cargo de policial civil, porquanto, nos termos do art. 92, 1, do CP, 
essa consequencia somente advém quando aplicada pena privativa de liberdade igualou superior a um ano, mas nos crimes praticados com 
abuso de poder ou violação de dever para com a Administração Pública -o que não foi o caso -ou quando for aplicada pena privativa de 
liberdade por tempo superior a 4 (quatro) anos -o que também inocorre. �
86. Registre-se. Intimem-se. Publique-se. �
87. Por fim, cumpridas as determinações dos itens precedentes, dê-se baixa e arquive-se. �
88. Caso o MPF não apresente qualquer recurso de apelação e, pois, ocorra o trânsito em julgado da sentença para a acusação, registre-se 
de logo que nem assim terá havido prescrição da pretensão punitiva de forma retroativa, considerando o quantum de pena-base aplicado 
(superior a dois anos) e o prazo de prescrição correspondente (oito anos), não decorrido entre a consumação dos crimes (em abril e maio de 
2009) e o recebimento da denúncia, em 07/06/2016, nem desde este último marco até esta data. �
Recife, 01 de junho de 2017.�
 AMANDA TORRES DE LUCENA DINIZ ARAÚJO�
Juíza Federal Titular da 4ª Vara/PE�
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GABINETE DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALEXANDRE LUNA FREIRE

A Defesa interpôs Apelação em que postula a Reforma da Sentença alegando, em resumo:

 “O argumento da sentença de que é pouco crível a versão do acusado no tocante ao fato de que ele
poderia ter aprendido o assunto das provas em estudo conjunto com outros estudantes, reputamos que
essa versão é completamente aceitável, uma vez que esse foi um dos fatores determinantes para o
sucesso do réu nos exames, o que se soma à sua capacidade intelectual acima da média, o que encontra
subsídio probatório nos depoimentos constantes nos autos. (...)
Quanto às circunstâncias de cometimento do crime, entendidas como o modo, o "como" se
pratica o delito, não há nenhum fato a se considerar desfavorável ao réu, uma vez que o fato de
serem dois professores diferentes não indica nada senão uma situação de facilidade para que o
acusado necessitava para o cometimento do delito. (...)
Quanto à personalidade, o que se deve entender como "personalidade" é o nível de reprovabilidade moral
incidente sobre o autor com relação especificamente ao delito cometido. Não se cogita de que essa
personalidade seja pensada em sentido amplo, sob pena de se cofundir com as circunstâncias da conduta
social ou dos antecedentes criminais ou ainda de incidirmos em valoração estrita do agente (direito penal
do autor), vedada pelas garantias constitucionais do Direito Penal no ordenamento jurídico brasileiro.
Nesse sentido, tomada a correta acepção da circunstância em comento, não conseguimos
observar o que propriamente leva à conclusão de que o réu possui "personalidade voltada ao
crime" por ter pura e simplesmente incorrido no crime de falsidade ideológica. (...)
Requer, ademais, a modificação da sentença a fim de garantir a isenção do pagamento de custas
processuais pelo réu, tendo em vista a sua situação de miserabilidade, conforme declaração em
audiência, bem como diante do patrocínio da Defensoria Pública da União para a realização de suas
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defesas face sua incapacidade financeira para a contratação de advogado. (...)” 3

3  APELAÇÃO�
�
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA 4ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO �
2016/038-11706 �
Processo: 0007821-49.2016.4.05.8300 �
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL �
RÉU: PHARES ROBERTO DA SILVA �
PHARES ROBERTO DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem, por intermédio da DEFENSORIA 
PUBLICA DA UNIAO, respeitosamente, perante Vossa Excelência, apresentar as inclusas RAZÕES DE APELAÇÃO, pelos fundamentos de 
fato e de direito a seguir delineados.�
Recife, 05 de julho de 2017.�
GUILHERME ATAÍDE JORDÃO�
DEFENSOR PÚBLICO FEDERAL�
2016/038-11706 �
Processo: 0007821-49.2016.4.05.8300 AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL �
RÉU: PHARES ROBERTO DA SILVA �
Egrégio Tribunal, �
Colenda Turma, �
Ínclito Julgador, �
1. DA SÍNTESE DO PROCESSO. �
PHARES ROBERTO DA SILVA foi denunciado pelo Parquet em razão da suposta prática do delito tipificado no art. 299 c/c art. 71, ambos do 
Código Penal. Na peça, foi aduzido que o acusado, à época estudante da Universidade Federal de Pernambuco, de forma consciente e 
voluntária, teria feito inserir dados falsos com o fim de alterar verdade sobre fato juridicamente relevante. �
Segundo o parquet, o senhor Phares, em 03/04/2009 e 15/05/2009, utilizou-se de terceiro para fazer avaliações em da disciplina de 
matemática do curso de farmácia em seu lugar, a fim de conseguir a aprovação na disciplina. �
A denúncia foi recebida em 25 de maio de 2016, conforme decisão de fls. 03/07. �
A Resposta à Acusação foi apresentada às fls. 49/52.�
Houve a Confirmação do Recebimento de Denúncia e Início da Instrução às fls. 54/55. �
Em audiência realizada no dia 16/03/2017, procedeu-se a oitiva das testemunhas de acusação e o interrogatório do réu, conforme consta no 
CD com gravação audiovisual (fI. 75). �
Na própria audiência, por via oral, MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO ofereceram alegações finais. �
Por fim, este MM. juízo exarou sentença (fls. 112/121), julgando procedente o pedido da denúncia, condenando o réu à pena de 02 
anos, 07 meses e 15 dias de reclusão e pagamento de multa no valor total de 4,2 salários mínimos (84 dias-multa no valor de 1/20 do 
salário mínimo), pela prática do delito previsto no art. art. 299 do Código Penal. �
Nesta decisão, o douto julgador, aplicou a pena-base em 02 anos e 03 meses, por considerar desfavoráveis a culpabilidade e as 
circunstâncias de cometimento do crime. Ademais, tomando por base o art. 71, aplicou a fração de aumento de 1/6 devido à ocorrência de 
crime continuado, chegando à pena definitiva. �
Em seguida, substituiu a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, a saber: prestação de serviços a entidade pública e 
pena de multa. �
Por fim, ainda determinou que o réu pagasse pelas custas processuais. �
É o relevante. �
2. DAS QUESTÕES DE MÉRITO. �
2.1. DA ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE INDÍCIOS DE AUTORIA �
Não obstante a tese defensiva sustentada quando das alegações finais, isto é, a inexistência indícios de autoria, a sentença prolatada pelo 
juízo a quo determinou a condenação do acusado. É preciso reiterar o já alegado, agora contrastando com a fundamentação exposta no texto d
a decisão, com vistas a demonstrar as discordâncias da defesa que ensejam a necessária reforma da decisão de primeiro grau. �
A começar pela fI. 116, que é onde a magistrada efetivamente começa a fundamentar sua decisão, onde se lê: "Vê-se que ele [o réu] somente 
não se lembrava especificamente do que o poderia comprometer". Essa constatação, então, enseja a inferência de que a justificativa disso 
seria "justamente para se desvincular da falsidade da assinatura nas atas das duas primeiras provas". �
Pois bem, então o que o réu não disse, aquilo que ele não se lembra, é exatamente o que se usa para inferir sua autoria? Ora, onde fica o 
direito ao silêncio do réu nesse caso? �
Ademais, a defesa precisa ratificar que, devido à progressividade do assunto estudado, é plenamente possível que ele não soubesse do 
assunto da terceira prova, muito embora dominasse plenamente os assuntos das duas primeiras. Quando somamos esse fato ao estado de 
embriaguez em que o acusado se encontrava, está plenamente justificado o desempenho abaixo do esperado. �
O argumento da sentença de que é pouco crível a versão do acusado no tocante ao fato de que ele poderia ter aprendido o assunto 
das provas em estudo conjunto com outros estudantes, reputamos que essa versão é completamente aceitável, uma vez que esse 
foi um dos fatores determinantes para o sucesso do réu nos exames, o que se soma à sua capacidade intelectual acima da média, o q
ue encontra subsídio probatório nos depoimentos constantes nos autos. �
Ao argumento de que o laudo não aponta para a embriaguez, desqualificando a versão dos fatos da defesa, é preciso reiterar o alegado em 
sede de alegações finais: o laudo é inconsistente ao afirmar simultaneamente que indícios de embriaguez impossibilitariam uma análise 
concludente de modo que o referido laudo, da mesma forma que poderia servir de argumento à acusação, também pode subsidiar o pedido 
absolutório, reforçando nossa tese de inconsistência dos indícios de autoria. �
Assim, em síntese, a partir da instrução probatória se torna sólida a versão da defesa. �
Em primeiro lugar, que o acusado possuía capacidade intelectual acima da média. Em segundo lugar, seus estudos em conjunto 
com outros estudantes potencializaram sua natural aptidão para os estudos. Em terceiro lugar, que o acusado não estudou para a 
última prova, motivo pelo qual não obteve bom rendimento. Por último, que o acusado teria ido fazer a prova em estado de 
embriaguez. �
A despeito disso, se toda essa versão for desconsiderada, é preciso frisar que o MPF não conseguiu se desincumbir de seu ônus probatório, 
uma vez não foram trazidos aos autos indícios fortes de autoria capazes de desconstituir a presunção de inocência que incide sobre a pessoa d
o réu e sustentar uma sentença condenatória. Em estado de dúvida, portanto, o que se impõe é a absolvição do acusado por força dos 
princípios da presunção de inocência e do in dúbio pro reo. Assim, justifica-se o pedido de reforma da sentença condenatória. �
2.2. DAS CIRCUNSTÂNCIAS DO ART. 59, DO CÓDIGO PENAL.�
Na fixação da pena-base, o MM. Juiz entendeu que as circunstâncias de a culpabilidade e as circunstâncias de cometimento do crime são 
desfavoráveis ao réu, tendo adotado o valor inicial de 02 anos e 03 meses. �
Nesta fase da dosimetria da penal o magistrado deve ter bastante cautela na análise das circunstâncias judiciais constantes no artigo 59,

 
caput 

do Código Penal: �
Art. 59 o juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à personalidade do agente, aos motivos, às circunstâncias e 
consequências do crime, bem como ao comportamento da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para reprovação e 
prevenção do crime. �
No caso dos autos é simples perceber que das circunstâncias judiciais

l 
todas são favoráveis ao acusado, veja-se por quê. �

Acerca da culpabilidade,
 
exsurge o argumente de que "o acusado obrou com culpabilidade intensa para o delito

 
porque se valeu da estratégia 

em duas oportunidades diferentes". �
Em nota de rodapé a própria magistrada demonstrando, desde aquele momento,

 
vislumbrar como possível a argumentação defensiva de 

ocorrência de dupla incriminação,
 
tenta oferecer justificativa aduzindo que “aqui não se trata propriamente da continuidade delitiva,

 
que somente 

será ponderada na terceira fase de aplicação da penal mas sim de demonstrar a maior censurabilidade do agente
 
de não se contentar em 

somente uma vez cometer o delito em foco". �
Há que se concordar com a juíza: efetivamente não se trata de continuidade delitiva. Certamente não. Fosse esse o caso,

 
haveria flagrante 

impropriedade técnica, uma vez que como bem se sabe
 
"continuidade delitiva" enquanto categoria jurídica

 
só pode ser plausivelmente debatida 

na terceira fase da dosimetria da penal enquanto causa de aumento de penal determinando-se a pena definitiva. O que há
 
então é o que 

logicamente se pode inferir do próprio raciocínio da magistrada é a valoração de uma situação fática a partir da categoria jurídica da 
culpabilidade enquanto circunstância judicial. �
À defesa, então, resta explicitar qual a problemática central da questão: que situação fática é essa!?�
A argumentação exposta na sentença passa ao largo dessa pergunta. Não é sobre se estamos falando ou não de continuidade delitiva nesse 
momento (porque obviamente não estamos), mas é sobre que situação concreta/fática/material se subsume à hipótese abstrata de 
"culpabilidade desfavorável 11 e sobre que situação se subsume, mais à frente, à hipótese de "continuidade delitiva”. Se tratarmos da mesma 
situação (e é o caso na sentença) estaremos valorando o mesmo fato duas vezes, aumentando por duas oportunidades a quantidade de pena 
aplicada, violando o princípio do ne bis in idem. �
A magistrada não incursiona no fato de que, quando consideramos o princípio do ne bis in idem, a preocupação é de ordem fática e não jurídica.
 De maneira mais clara: uma modalidade de ocorrência de "bis in idem” é precisamente aquela que se perfaz quando duas categorias jurídicas 
diversas (no caso, a circunstância judicial da culpabilidade e a causa de aumento de pena da continuidade delitiva) são utilizadas para alargar o 
quantum da punição estatal tomando como base o mesmo fato (no caso, o cometimento do delito em mais de uma oportunidade).�
Com efeito, se quisesse a magistrada demonstrar que não incorreu em dupla incriminação, deveria se ater especificamente à diferenciação dos 
fatos valorados numa e noutra oportunidade. �
É essa a lição de Saio de Carvalho no seguinte trecho de seu livro “Penas e medidas de segurança no direito penal brasileiro: fundamentos e ap
licação judicial": (...)�
Assim, tendo em vista que, na dimensão fática da questão não há qualquer diferença material entre "não se contentar em somente uma vez 
cometer o delito em foco" (valoração negativa da culpabilidade) e o fato de que "a conduta criminosa em foco se repetiu por duas vezes" 
(fundamentação da causa de aumento de pena), é imperiosa a constataç

ão por este tribunal de que há clara ocorrência de dupla incriminação, carecendo de imediata reforma. �
Quanto às circunstâncias de cometimento do crime, entendidas como o modo, o "como" se pratica o delito, não há nenhum fato a 
se considerar desfavorável ao réu, uma vez que o fato de serem dois professores diferentes não indica nada senão uma situação 
de facilidade para que o acusado necessitava para o cometimento do delito. �
De outro lado, se fosse o mesmo professor a aplicar a prova, nesse caso sim teria o acusado de ter praticado o delito de modo 
muito mais engenhoso, e, portanto, muito mais reprovável. �
No caso em tela, todavia, resta configurada apenas a situação elementar ao delito, não se podendo valorar negativamente a 
conduta para além da própria configuração do ilícito penal. �
Quanto à personalidade, o que se deve entender como "personalidade" é o nível de reprovabilidade moral incidente sobre o autor 
com relação especificamente ao delito cometido. Não se cogita de que essa personalidade seja pensada em sentido amplo, sob 
pena de se cofundir com as circunstâncias da conduta social ou dos antecedentes criminais ou ainda de incidirmos em valoração 
estrita do agente (direito penal do autor), vedada pelas garantias constitucionais do Direito Penal no ordenamento jurídico 
brasileiro. �
Nesse sentido, tomada a correta acepção da circunstância em comento, não conseguimos observar o que propriamente leva à conclusão de 
que o réu possui "personalidade voltada ao crime" por ter pura e simplesmente incorrido no crime de falsidade ideológica. �
Não vislumbramos "desdém com a autoridade do professor" que a magistrada sugere como fundamento para o desvalor da personalidade.�
Os atos praticados pelo réu foram somente os necessários para a configuração do ilícito, de modo que o acusado em nenhum momento 
afronta ao professor, ou faz algum tipo de "graça" com relação ao professor ou incorreu em qualquer outra conduta que permita a valoração 
negativa de sua personalidade. Nada denota qualquer traço negativo em sua personalidade, para além da lesão à fé pública elementar à 
configuração do ilícito, suficientemente valorada com o mínimo legal de pena estabelecido. �
Assim, pelas razões expostas, as circunstâncias analisadas devem ser consideradas favoráveis, para, em conjunto com as demais, 
possa-se adotar a pena-base no mínimo legal. Assim, pede que a pena-base seja fixada em 01 (um) ano. �
3. DA DECLARAÇÃO DE PRESCRIÇÃO EM CASO DE REDUÇÃO DA PENA. �
Se minimamente for acatado por esse tribunal o pedido de reforma da valoração nas circunstâncias judiciais do art. 59, se imporá a redução 
da pena para bem abaixo de 2 anos de modo que, mesmo após a incidência do aumento de 1/6, por força do disposto no art. 71, a pena não 
deverá atingir quantidade total superior a esse tempo. �
Com efeito, uma vez fixada a pena abaixo do limite de 2 anos, teremos que, por força do caput do art. 110 do CP, o prazo prescricional será 
o do inciso V do art. 109 do mesmo diploma, ou seja, de 4 anos. �
Por isso, será inevitável a sentença declaratória de extinção da punibilidade por se ter operado a prescrição da pretensão punitiva no que diz 
respeito ao fato que se pretende incriminar através da presente ação. �
4. DA GRATUIDADE DAS CUSTAS PROCESSUAIS. �
Requer, ademais, a modificação da sentença a fim de garantir a isenção do pagamento de custas processuais pelo réu, tendo em vista a sua 
situação de miserabilidade, conforme declaração em audiência, bem como diante do patrocínio da Defensoria Pública da União para a 
realização de suas defesas face sua incapacidade financeira para a contratação de advogado. �
Em caso análogo, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já decidiu no sentido da impossibilidade de condenação de acusado beneficiário da 
justiça gratuita ao pagamento de honorários advocatícios e  custas processuais: (...) �
Portanto, em face da condição de hipossuficiente, requer a isenção do pagamento das custas processuais. �
5. DOS PEDIDOS�
Pelo exposto, a defesa requer a reforma da sentença para: �
a  absolvição do réu por insuficiência de indícios de autoria;�
Subsidiariamente, a consideração de todas as circunstâncias do art. 59 do CP a favor do réu; �
Que seja declarada a prescrição em função reconsideração das circunstâncias do art. 59; �
A isenção do pagamento de custas processuais pelo réu, ante a sua condição de miserabilidade.�
Nesses termos, pede deferimento.�
Recife, 05 de julho de 2017.�
GUILHERME ATAÍDE JORDÃO�
Defensor Público Federal�
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As Contrarrazões do Ministério Público Federal foram no sentido de manutenção da Sentença.

A Procuradoria Regional da República ofertou Parecer pelo Provimento, em parte, da Apelação:

“Consoante relatado, a tese central do recurso, no que toca à condenação, em si, consiste na negativa de
autoria do ora recorrente, por insuficiência de lastro probatório. (...)
Com efeito, o Laudo Pericial nº 788/2014 - SETEC/SR/DPF/PE (fls. 1071117) concluiu que a
assinatura da terceira prova, em que o aluno obteve nota mínima, não é comparável com as
assinaturas das duas primeiras provas, e que não foi possível identificar nos manuscritos relativos
à terceira prova nenhum elemento que estabelecesse vínculo com os manuscritos das duas
primeiras. Concluiu, também, que não foram encontrados elementos indicativos de que a prova
em questão a terceira foi realizada por pessoa em estado de embriaguez.
Esse fato, por si só, já seria suficiente para fazer cair por terra o álibi sustentado pelo apelante, pois, por
mais que não exista, em nosso ordenamento jurídico, relação de hierarquia entre os meios probatórios,
sem dúvida é mais adequado confiar nas conclusões técnicas apresentadas por experts imparciais do que
simplesmente acatar as alegações do réu, alegações essas que, vale dizer, vieram desacompanhadas de
qualquer comprovação. (...)
Em primeiro, lugar, vale notar que, de acordo com o entendimento que temos adotado em outros
trabalhos, a rigor a pena-base aplicada ao réu, já no Juízo a quo, deveria ter sido de 2 (dois) anos
de reclusão, uma vez que a pena mínima e máxima previstas em abstrato para o delito do artigo
299 do Código Penal são, respectivamente, de 1 (um) e 5 (cinco) anos de reclusão, de modo que a
valoração negativa de cada elemento do artigo 59 da Lei Penal deveria fazer a reprimenda se
distanciar em 6· (seis) meses do patamar mínimo.
Malgrado isso, e também por reconhecermos que o critério por nós utilizado não é absoluto, tendo em
vista que o legislador, quanto à primeira fase da dosimetria, não estabeleceu parâmetros vinculantes para
a fixação da pena-base, importa demonstrarmos que, mesmo no momento em que averiguou quais, entre
os elementos previstos no artigo 59 do Código Penal, seriam desfavoráveis ao réu, in casu, o Juízo a quo,
data maxima venia, se equivocou em parte. (...)
Na terceira fase, por fim, deve incidir, como bem decidido pelo Juízo a quo, a majorante da continuidade
delitiva em sua fração mínima, qual seja, de 1/6 (um sexto, tendo em vista que houve a prática de apenas
dois delitos em continuidade. Chega-se, assim, à reprimenda final de 1 (um) ano e 9 (nove) meses de
reclusão.
E essa pena, conforme passaremos a demonstrar, ensejará a decretação da extinção da punibilidade do
acusado pela ocorrência da prescrição retroativa pela pena concretamente aplicada. (...)
Assim é que, considerando-se a pena sugerida acima, a ser aplicada no patamar de 1 (um) ano e 9
(nove) meses de reclusão, e mesmo que não se despreze o aumento proporcionado pela aplicação
da continuidade delitiva, o qual, como se sabe, deve ser desconsiderado, a teor do contido na
Súmula nº 497 do Supremo Tribunal Federal, o prazo prescricional corresponderia, como
corresponderá, in casu, a 4 (quatro) anos, nos termos do artigo 109, V, do Código Penal.
E tal prazo, tal como se extrai dos autos, resta exaurido, se considerarmos a data da consumação do fato
delituoso ocorrida o último, em maio de 2009 e a data do recebimento da denúncia, que teve lugar em 7
de junho de 2016 (fls. 09/12). (...)” 4

É o Relatório.

«176»

«177»

4 PARECER 
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V O T O

A Pena-Base foi fixada nos seguintes termos:

“(...) A - Culpabilidade
49. Como circunstância judicial, a culpabilidade deve ser analisada em sentido lato, entendida como a
reprovação social que o crime e o autor merecem. Diferente, pois, da culpabilidade elemento constitutivo
do delito, cujos requisitos são a imputabilidade do agente, a potencial consciência da ilicitude e a
exigibilidade de conduta diversa.
50. Nesta fase da dosimetria, cabe ao juiz avaliar, não mais a presença dos pressupostos acima
declinados, sem os quais não há crime, mas o grau de censura social que incide sobre o agente e sobre o
fato cometido. Assim é que, nesta oportunidade, classifica-se a culpabilidade entre intensa, média ou
reduzida.
51. In casu, tenho que o acusado obrou com culpabilidade intensa para o delito em espécie, porque se
valeu da estratégia em duas oportunidades diferentes], confundindo a Universidade (no ato representada
pelo professor da disciplina), aproveitando-se da especificidade de que as duas primeiras avaliações
seriam aplicadas por professores diferentes, que mais dificilmente constatariam a fraude, especialmente
em virtude da quantidade de alunos na sala e da pouca frequência do réu às aulas, o que deve ser
devidamente ponderado para agravar-lhe a pena base acima do mínimo, como melhor se tratará ao
comentar-se a circunstância judicial do art. 59 do CP intitulada "circunstâncias do crime", mais adiante.
B - Antecedentes, Conduta Social e Personalidade
52. Em obediência ao princípio constitucional da presunção de inocência e em anuência ao
entendimento esposado por boa parte da doutrina e reiteradamente assentado na jurisprudência, inclusive
do STF e STJ, entendo como maus antecedentes a serem sopesados negativamente em desfavor do réu
- apenas os registros em folhas de antecedentes criminais que representem condenação com trânsito em
julgado e que, adiante, não possam ser acatadas como agravante genérica da reincidência.
53. Dos autos consta que o réu responde aos processos criminais n.º 0033669-76.2012.8.17.0001 e nº
00436-85.2015.8.17.1520, em trâmite perante a Terceira Vara do Tribunal do Júri da Capital e Vara Única
da Comarca de Triunfo/PE, respectivamente, não havendo informações quanto ao trânsito em julgado
(vide informações anexas). Assim, nada a valorar negativamente no que a eles concerne.
54. A conduta social, por sua vez, não se refere a fatos criminosos, devendo o magistrado perquirir,
diante das provas coligidas e se assim for possível, o papel assumido por ele na sociedade, a forma de se
portar no ambiente familiar, profissional, perante seus vizinhos, conhecidos e amigos, para que se possa
concluir se ele se comporta ou não de acordo com as normas sociais que exigem uma conduta harmônica
e baseada em respeito mútuo.
55. In casu, poucos elementos foram coletados em relação à conduta social do acusado, sabendo-se
que se tratava de pessoa mais reservada, alegadamente (por não se saber se é verdade!) inteligente
acima da média e disposto a ajudar colegas, sem maiores detalhes sobre seu comportamento, não
podendo a sua conduta social ser aferida negativamente pelo registro de estar preso por suspeita de
prática de homicídio, haja vista a informação prestada pelo réu de que seu envolvimento nos fatos teria se
dado por legítima defesa.
56. Quanto à personalidade, entendida esta como as qualidades morais do réu, houve nos fatos
delituosos acima delineados uma demonstração de inclinação para o crime e de desdém para com a
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representação da autoridade que o professor ostenta em sala de aula, além da malícia de insinuar que
ao realizar a terceira avaliação encontrava-se bêbado, o que não foi comprovado por qualquer
testemunha, nem percebido pelo professor que aplicou a prova e nem atestado pela análise da caligrafia
aposta no exame, feita pelos peritos da Polícia Federal, por isso devendo ser essa afirmação recebida
como não verdadeira.
C - Motivos, Circunstâncias e Consequências do Crime
57. Como circunstância judicial, o motivo deve ser entendido como a razão de ser, a causa, o fundamento
do crime perpetrado, sua mola propulsora.
58. Sob este enfoque, a motivação do crime não restou declinada, podendo ser entendida como a
intenção de aprovação na disciplina de Matemática, inerente a quem se propõe a falsificar justamente
duas das três provas do semestre.
59. No que concerne às circunstâncias, cumpre repisar aqui - não para representar bis in idem, mas pela
localização topográfica do assunto -, que o réu aproveitou-se de serem diferentes os professores que
aplicariam as duas primeiras provas e, com isso, seria mais difícil perceberem a fraude, para
justamente nessas duas avaliações valer-se de terceiro para as realizar em seu lugar, com isso já
garantindo a nota praticamente máxima que precisaria para passar por média na disciplina, bastando tirar
nota 01 na terceira avaliação para essa aprovação, sendo que, justamente na terceira avaliação, não mais
poderia valer-se de terceiro, pois quem a aplicaria seria o mesmo professor que em sala de aula o elogiara
na sua presença pela nota da segunda prova, que ele sabia que passava a ata de presença entre os
alunos acompanhando as assinaturas, e, pois, poderia perceber que não era ele quem estaria a realizar a
terceira prova.
60. De seu turno, é cediço que a prática de qualquer crime traz consequências já implícitas à violação
da norma, que, inclusive, podem compor o próprio tipo penal infringido. Não obstante, como
circunstâncias judiciais, não serão essas as consequências analisadas e sopesadas, mas sim aquelas que
extrapolam o cometimento padrão do ilícito em questão.
61. Em suma, como bem alertou NUCCI, apenas "o mal causado pelo crime, que transcende o resultado
típico, é a consequência a ser considerada para a fixação da penal ".
62. Nesse diapasão, constatam-se que as consequências do delito são normais à espécie, nada de
específico se tendo a considerar, especialmente porque o acusado deixou o curso de Farmácia e foi
cursar o de Direito.
D - Comportamento da vítima
63. Não há como imputar qualquer colaboração da vítima para a conduta criminosa em tela.
• Aferição da Pena-base
64. O art. 299 do Código Penal prevê a reprimenda de reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos, além de multa.
65. Considerando as circunstâncias judiciais já ponderadas, fixo a pena base privativa de liberdade um
pouco acima do mínimo legal, ou seja, 2 (dois) anos e 03 (três) meses de reclusão. (...)” (grifei)

A apreciação das Circunstâncias Judiciais do artigo 59 do Código Penal revela-se adequada, haja
vista que é consentânea com os elementos constantes nos autos.

Entretanto, considero excessiva a Pena-Base, porquanto as três Circunstâncias Judiciais valoradas
negativamente (Culpabilidade, Personalidade e Circunstâncias) foram estabelecidas em patamares elevados.
Assim, fixo a Pena-Base em 02 (dois) anos de Reclusão.

A Súmula nº 497 do Supremo Tribunal Federal dispõe que “Quando se tratar de crime continuado, a
prescrição regula-se pela pena imposta na sentença, não se computando o acréscimo decorrente da
continuação.” Na mesma linha, Habeas Corpus nº 210.155, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª Turma do Superior
Tribunal de Justiça, DJE de 09.11.2011, e Apelação Criminal nº 12.394, Relator Desembargador Federal Paulo
Roberto de Oliveira Lima, 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, DJE de 03.08.2015.

Na hipótese, o Prazo Prescricional é de 04 (quatro) anos, uma vez que a Pena, sem o acréscimo da
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Continuidade Delitiva, é de 02 (dois) anos (artigo 109, V, do Código Penal5).

Considerando que, do recebimento da Denúncia, em 07.06.2012, até a Publicação da Sentença, em
Junho/2017, transcorreu lapso temporal superior a 04 (quatro) anos, incidiu a Prescrição da Pretensão
Punitiva (artigos. 1076

, IV, 109, V e 110 do Código Penal).

Esquematicamente:

Recebimento da Denúncia Incidência da Prescrição da
Pretensão Punitiva em face
da Pena em concreto

Publicação da Sentença

07.06.2012 06.06.2016 Junho/2017

ISTO POSTO, dou Provimento à Apelação para reduzir a Pena-Base para 02 (dois) anos de Reclusão e
declarar a Prescrição da Pretensão Punitiva e a Extinção da Punibilidade do Réu.

É o meu Voto.

«178»

AGM/RFR

5 Art. 109.  A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto no § 1o do art. 110 deste Código, regula-se pelo máximo 
da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se: (Redação dada pela Lei nº 12.234, de 2010).�
I - em vinte anos, se o máximo da pena é superior a doze;�
II - em dezesseis anos, se o máximo da pena é superior a oito anos e não excede a doze;�
III - em doze anos, se o máximo da pena é superior a quatro anos e não excede a oito;�
IV - em oito anos, se o máximo da pena é superior a dois anos e não excede a quatro;�
V - em quatro anos, se o máximo da pena é igual a um ano ou, sendo superior, não excede a dois;�
VI - em dois anos, se o máximo da pena é inferior a um ano.�
VI - em 3 (três) anos, se o máximo da pena é inferior a 1 (um) ano. (Redação dada pela Lei nº 12.234, de 2010)�

6 Art. 107 - Extingue-se a punibilidade:  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) �
I - pela morte do agente;�
II - pela anistia, graça ou indulto;�
III - pela retroatividade de lei que não mais considera o fato como criminoso;�
IV - pela prescrição, decadência ou perempção;�
V - pela renúncia do direito de queixa ou pelo perdão aceito, nos crimes de ação privada;�
VI - pela retratação do agente, nos casos em que a lei a admite;�
VII - (Revogado pela Lei nº 11.106, de 2005)�
VIII - (Revogado pela Lei nº 11.106, de 2005)�
IX - pelo perdão judicial, nos casos previstos em lei�
�
�
Art. 110 - A prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no 
artigo anterior, os quais se aumentam de um terço, se o condenado é reincidente. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)�
§ 1º - A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação, ou depois de improvido seu recurso, regula-se 
pela pena aplicada.  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) �
§ 2º - A prescrição, de que trata o parágrafo anterior, pode ter por termo inicial data anterior à do recebimento da denúncia ou da queixa. (Redaç
ão dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) �
§ 1º  A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação ou depois de improvido seu recurso, regula-se 
pela pena aplicada, não podendo, em nenhuma hipótese, ter por termo inicial data anterior à da denúncia ou queixa. (Redação dada pela Lei nº 
12.234, de 2010).�
§ 2º  (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.234, de 2010). (Revogado pela Lei nº 12.234, de 2010).�
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